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Manifestação: Parecer da SMU: 
  

Referente às ZEDEs: 
Os parâmetros de ocupação e de análise da 
permissão de uso previstos para as ZEDEs são os 
estabelecidos no Anexo 07 – Parâmetros de 
Ocupação e Permissão de Uso segundo 
Zoneamento Especial. Sugerimos consultar 
também os art. 110 e 129 da minuta proposta. 
 
Referente à ZDU2: 
A Lei nº 7.200/2016 prevê três subcategorias de 
Zonas de Dinamização Urbana: a ZDU-1, a ZDU-2 
e a ZDU-3. A proposta de revisão unificou a ZDU-
1 e a ZDU-2, visto que o que diferenciava uma da 
outra, eram os parâmetros de ocupação, que 
pela proposta atual, conta com a diferenciação 
pela letra atribuída à Macrozona de inserção. A 
ZDU-3 passou a ser classificada pela proposta 
como ZDU2.  
 
Não houve alteração na proposta de traçado de 
zoneamento para a ZDU2 proposta. 
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Um dos princípios que regem o Plano Diretor de 
Mogi das Cruzes é o da Cidade Compacta e 
Qualificada, que determina a valorização e 
qualificação urbana das diversas centralidades 
consolidadas e incipientes, reduzindo os 
movimentos pendulares intraurbanos, com 
ampliação da mobilidade e acessibilidade 
promovidas pela integração intermodal, pela 
priorização ao pedestre, ao transporte coleƟvo e 
ao individual não-motorizado, de modo a limitar 
a expansão da área urbanizada, evitando os 
desequilíbrios provocados pela fragmentação do 
tecido urbano e os problemas ambientais 
decorrentes do avanço sobre as áreas de 
interesse ambiental. O Plano Diretor definiu as 
principais diretrizes de ocupação do território 
municipal, por meio do Macrozoneamento, que 
agora com a Revisão da LOUOS, serão 
incorporadas pelo zoneamento municipal.   
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O porte da construção é um dos fatores que 
definem o nível de incomodidade, porém ele 
não se aplica a todos os casos. De acordo com a 
proposta, o CNAE a ser uƟlizado para o exemplo 
citado (marcenaria) é de transformação e é 
classificado apenas como sendo de Alta 
Incomodidade, independentemente do porte da 
construção.  
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A Audiência Pública realizada no dia 16/11/2023, 
contou com a parƟcipação de 95 (noventa e 
cinco) pessoas, que praƟcamente lotaram o 
auditório do Prédio 1 da Prefeitura de Mogi das 
Cruzes. Desta forma, dessumimos que a data do 
evento não foi impediƟva ao comparecimento 
dos interessados. 
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 Referente à modernização da região central: 

dentro do escopo da LOUOS, as zonas centrais 
absorveram as diretrizes estabelecidas para as 
centralidades do Plano Diretor. Sugerimos 
consultar art. 21 a 23, e art. 47 da proposta. 
 
Referente aos corredores de uso misto na Vila 
Oliveira: os Eixos de Dinamização Urbana 3 - 
EDU-3 que originalmente haviam sido propostos 
para a ZOP3 foram reavaliados. Foi criada uma 
nova subcategoria de eixo (EDU-5), com 
capacidade de absorver usos e aƟvidades não 
residenciais selecionadas, passíveis de 
convivência com o uso residencial, manƟda a 
Ɵpologia horizontal. 
 
Referente à proibição de implantação de 
ediİcios na Vila Oliveira: a ZOP3 não permite os 
usos mulƟrresidenciais verƟcais. 
 
Referente à prestação de contas – emprésƟmo 
CAF: o assunto não é escopo da LOUOS. 
 
Referente à reavaliação do zoneamento para 
definir áreas em que fiquem proibido o tráfego 
de ônibus e caminhões: o assunto não é escopo 
da LOUOS.  

 


